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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

DO INQUÉRITO POLICIAL

NOÇÕES INTRODUTÓRIAS

Inquérito policial pode ser definido como um procedimento administrativo, conduzido 
pelo Delegado de Polícia, que objetiva a apuração da materialidade e autoria de uma 
infração penal, visando a que o titular da ação penal (Ministério Público ou ofendido) 
possa ingressar em juízo.

Além de identificar a autoria e materialidade, o inquérito policial presta-se, também, a 
identificar as circunstâncias que envolveram a prática da infração (modo de agir, motivos), 
uma vez que estas podem servir como qualificadora, privilégio, causa de aumento ou dimi-
nuição de pena.

Dica: O inquérito policial é instaurado para apurar infrações penais cuja pena seja supe-
rior a 2 anos. As infrações penais de menor potencial ofensivo (crimes cuja pena máxima 
não seja superior a 2 anos e contravenções penais) são apuradas por meio de termo circuns-
tanciado, conforme determina o art. 69, da Lei dos Juizados Especiais (Lei nº 9.099, de 1995). 
Excepcionalmente, em duas hipóteses as infrações de menor potencial ofensivo são apuradas 
por meio de IP: quando revestirem-se de alguma complexidade e quando envolverem violên-
cia doméstica ou familiar contra a mulher.

POLÍCIA JUDICIÁRIA E TITULARIDADE DO INQUÉRITO POLICIAL

Art. 4º (CPP) A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território 
de suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua 
autoria.
Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades adminis-
trativas, a quem por lei seja cometida a mesma função.

O inquérito policial é realizado pela polícia judiciária (Polícia Civil ou Polícia Federal). A 
instauração e a presidência do IP ficam a cargo da autoridade policial (delegado da Polícia 
Civil ou da Polícia Federal).

Nesse sentido, assim dispõe o § 1º, art. 2º, da Lei nº 12.830, de 2013:

Art. 2º (Lei nº 12.830, de 2013) [...]
§ 1º Ao delegado de polícia, na qualidade de autoridade policial, cabe a condução da inves-
tigação criminal por meio de inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei, que 
tem como objetivo a apuração das circunstâncias, da materialidade e da autoria das 
infrações penais.
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Do art. 4º, do CPP, é possível identificar a característica do inquérito de ser oficial (ofi-
cialidade), uma vez que se encontra sob o encargo de autoridades públicas (delegado de 
polícia).

O cargo de delegado (Civil ou Federal) é de carreira (concursado) e é auxiliado em suas 
funções por investigadores de polícia, escrivães e agentes policiais, entre outros.

O fundamento constitucional do exercício das funções de polícia judiciária pela Polícia 
Federal encontra-se no § 1º, art. 144, da CF; por sua vez, a previsão do exercício pelas Polícias 
Civis dos estados e do Distrito Federal encontra-se no § 4º, art. 144, da CF. De acordo com tais 
dispositivos, cabe aos órgãos da Polícia Federal e da Polícia Civil realizar as investigações 
necessárias, colhendo provas e formando o inquérito policial, que servirá de base para futu-
ra ação penal.

O parágrafo único, do art. 4º, do CPP, deixa claro que, além do inquérito policial, admitem-
-se outros meios de produzir provas com a finalidade de fundamentar a ação penal, como, 
por exemplo, o inquérito policial militar, as sindicâncias e os processos administrativos e as 
Comissões Parlamentares de Inquérito.

FORMAS DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO POLICIAL

As formas de instauração (início) do inquérito policial dependem da natureza da ação 
penal correspondente ao crime que se apura.

Vale lembrar que, de acordo com o art. 100, do Código Penal, ação pública é aquela cuja 
iniciativa cabe ao MP. A ação pública subdivide-se em incondicionada (que não exige mani-
festação da vítima solicitando, de forma expressa, a atuação do Estado) e condicionada (que 
exige a manifestação do ofendido no sentido de querer ver o fato apurado). Como regra, 
quando a lei nada fala em contrário, a ação é pública.

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:
I - de ofício;
II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a requerimen-
to do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.
§ 1º O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que possível:
a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;
b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de convicção ou de 
presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer;
c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.
§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá recurso para 
o chefe de Polícia.
§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração penal em 
que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade 
policial, e esta, verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.
§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não poderá sem 
ela ser iniciado.
§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a inquérito 
a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.



C
Ó

D
IG

O
 D

E 
P

R
O

C
ES

SO
 P

EN
A

L

7

Como visto, o art. 5º, do CPP, estabelece cinco formas pelas quais pode se instaurar um IP. 
O fluxograma a seguir sistematiza as informações trazidas pelo artigo:

INSTAURAÇÃO 
DO INQUÉRITO 

POLICIAL

Ofício

Requisição

Requerimento

APF — Auto 
de Prisão em 

Flagrante

Ministério 
Público

Autoridade 
judiciária

Ministério 
Público

Instauração de Ofício

A instauração de ofício (I, art. 5º, do CPP) ocorre por ato voluntário da autoridade policial, 
sem que alguém tenha feito um pedido expresso. Sempre que a autoridade policial tomar 
conhecimento da ocorrência de um crime de ação pública, dentro de sua área de atuação, 
deve obrigatoriamente instaurar inquérito policial, mediante a produção de um documento 
denominado portaria (é usual que se utilize a expressão “baixar portaria”).

A informação (chamada de notitia criminis) pode chegar ao conhecimento do delegado 
de polícia, por exemplo, mediante a lavratura de um boletim de ocorrência na delegacia, por 
uma matéria publicada na imprensa ou, ainda, por meio de fatos trazidos por outros policiais 
ou pessoas do povo. Veja que, conforme dispõe o § 3º, art. 5º, do CPP, qualquer pessoa — não 
necessariamente a vítima — pode levar ao conhecimento do delegado a ocorrência de um 
fato que consiste em infração penal (é o que se chama de delatio criminis).

Notitia criminis é o nome que se dá ao conhecimento pela autoridade policial de um fato 
criminoso. A notitia crimininis de cognição imediata, direta ou espontânea é aquela em que 
a autoridade toma conhecimento do fato por meio de suas atividades rotineiras (como, por 
exemplo, por informações trazidas por outros policiais ou pela imprensa). Já a notitia crimi-
nis de cognição mediata, indireta ou provocada é que se dá de forma indireta (como quando 
há requerimento do ofendido). Por sua vez, a notitia criminis de cognição obrigatória ou 
compulsória ocorre quando o delegado toma conhecimento sobre o crime no caso da prisão 
em flagrante delito. Por fim, a delatio criminis é uma espécie de notitia criminis que ocorre 
quando a comunicação do crime se dá por terceiro (e não pela vítima). A denúncia anônima, 
que pode dar origem às investigações, mas que não autoriza por si só a instauração do IP, é 
chamada de notitia criminis inqualificável ou apócrifa.

Para facilitar a compreensão das espécies de notitia criminis, veja o esquema a seguir:
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NOTITIA 
CRIMINIS

Imediata ou 
direta

Autoridade toma 
conhecimento do fato por 
meio de suas atividades 

rotineiras

É provocada
Autoridade toma 

conhecimento de forma 
indireta (requerimento)

Casos em que autoridade 
toma conhecimento por 

meio do APF

Mediata ou 
indireta

Coercitiva ou 
obrigatória

Vale mencionar que o STF, ao analisar o Inquérito 1.957/PR, decidiu que a autoridade poli-
cial não pode instaurar um IP de imediato quando a notícia da prática de um crime vier de 
fonte anônima e desacompanhada de qualquer elemento de prova. Nessa hipótese, a auto-
ridade policial deve determinar a realização de diligências  preliminares e, somente caso se 
confirme a possibilidade da ocorrência do delito, é que pode dar início ao inquérito.

DELATIO 
CRIMINIS

Espécie de Notitia 
Criminis

Denúncia anônima  
(não autoriza por 

si só a instauração 
do IP)

Postulatória: 
comunicação feita pelo 

ofendido

Simples: comunicação 
por qualquer do povo

Inqualificável ou 
Apócrifa

Requisição do Juiz ou do Ministério Público (1ª Parte, Inciso II, Art. 5º, do CPP)

A requisição, tanto do juiz quanto do MP, é sinônimo de ordem. Ou seja, a autoridade 
policial está obrigada a dar início ao IP, baixando portaria, quando recebe requisição de um 
juiz ou promotor de justiça.

Dica

Nem o juiz nem o representante do Ministério Público são superiores hierárquicos do 
delegado; por tal motivo, não podem dar ordens à autoridade policial. Nesse sentido, ao 
requisitar a instauração do IP, o MP ou o juiz estão apenas fazendo com que o delegado 
cumpra a lei.

Requerimento do Ofendido (2ª Parte, Inciso II, Art. 5º, do CPP)

Muito embora, como prevê o § 3º, art. 5º, qualquer pessoa possa levar ao conhecimento 
do delegado a ocorrência de um crime (normalmente por meio da lavratura de um boletim 
de ocorrência), o legislador optou por possibilitar que a vítima possa solicitar formalmente à 
autoridade policial o início do inquérito.
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De acordo com o § 1º, art. 5º, do CPP, o requerimento do ofendido deve conter a indicação 
detalhada da ocorrência e do objeto da investigação (não cabe uma petição genérica, simples-
mente requerendo a instauração de inquérito). Muito embora o § 1º faça referência somente 
ao requerimento do ofendido, que não pode ser genérico, o entendimento é que se aplica tal 
regra também à requisição feita pelo juiz ou promotor.

A autoridade policial pode indeferir o requerimento, conforme determina o § 3º, art. 5º, 
do CPP. Neste caso, o ofendido pode recorrer ao chefe de polícia (parte da doutrina entende 
ser o Delegado-Geral; outro entendem ser o Secretário de Segurança Pública). Caso o recurso 
seja deferido, o IP é instaurado sem a necessidade de a autoridade baixar portaria. 

Importante!
O requerimento para instauração de IP pode ser feito tanto em crimes de ação pública 
quando em crimes de ação privada (§ 5º, art. 5º, do CP).

Auto de Prisão em Flagrante

O auto de prisão em flagrante consiste no documento que contém as informações relativas 
à prisão em flagrante. Uma vez lavrado o auto de prisão em flagrante, o inquérito já está ins-
taurado (não requer que se baixe portaria).

Representação do Ofendido nos Crimes de Ação Penal Pública Condicionada

Conforme dispõe o § 5º, art. 5º, do CPP, nos crime de ação privada, o IP só pode ser instau-
rando mediante a apresentação de requerimento do titular da ação (ofendido ou seu repre-
sentante legal, ou, no caso de morte, o cônjuge, ascendente, descendente ou irmão). Veja que 
não se exige que seja feito por intermédio de advogado.

Por fim, para facilitar a memorização, o fluxograma a seguir reúne as formas de instaura-
ção do inquérito policial:

FORMAS DE 
INSTAURAÇÃO 
DO INQUÉRITO 

POLICIAL

Crimes de ação 
penal pública 

incondicionada

Necessária a 
representação da 

vítima

Necessário o 
requerimento da 

vítima

Crimes de ação 
penal pública 

condicionada à 
representação

Crimes de ação 
privada

Requisição do 
Ministério Público

Requerimento da 
vítima

Ofício

APF


